
1. OBJETO:  

  
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Coffee Break, para atender aos
eventos (reuniões, capacitações e outros) do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de
Campo Grande /MS.  

  
1.2. O quadro de serviços contendo as especificações técnicas do(s) item(ns) a ser(em)
contratado(s), a(s) sua(s) quantidade(s) e outras informações encontra-se em anexo a
este Termo de Referência ( ANEXO I ).  

  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

  
2.1. O Conselho Municipal de Saúde de Campo Grande (CMS/CG/MS) é um órgão
colegiado, paritário, de caráter permanente e deliberativo, integrante da estrutura básica
da Secretaria Municipal de Saúde, criado pela Lei nº 2.784, de 27 de dezembro de 1.990,
modificada pela Lei nº 2.811, de 07 de junho de 1.991, regulamentada pelo Decreto nº
6.340, de 02 de agosto de 1.991, e alterada pelas Leis nº 3.013, de 30 de novembro de
1.993, nº 3.780, de 21 de agosto de 2000, nº 4.234 de 18 de novembro de 2004, e
legislações vigentes e pelos Decretos nº 8.099, de 31 de outubro de 2000, nº 8.100, de 31
de outubro de 2000, e nº 10.275, de 22 de novembro de 2007, e tem por finalidade a
atuação na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde no
Município de Campo Grande – MS, inclusive nos seus aspectos financeiros e
econômicos.  

  
As atribuições do Conselho Municipal de Saúde (CMS) incluem formular e controlar
políticas de saúde, deliberar sobre o orçamento da saúde, fiscalizar o SUS, aprovar o
relatório de gestão, propor estratégias para a área da saúde e promover o controle social.
Ele atua na fiscalização e acompanhamento de todas as ações na área da saúde,
garantindo que as necessidades da população sejam atendidas e que os recursos
públicos sejam utilizados de forma eficiente. 
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A participação do Conselho na formulação de diretrizes para as formulação de politicas
publicas da Saúde, através das reuniões capacitações e eventos são fundamentais no
processo de articulação entre os principais atores do SUS: Gestão, Trabalhador e
Usuário.  

  
A contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de refeições leves-
tipo Coffee Break - justifica-se pela necessidade de atendimento ás reuniões ordinárias e
extraordinárias do Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Campo Grande, bem como
eventuais capacitações e solenidades promovidas pelo colegiado, cujas durações
demandam uma pausa para refeições leves.  

  
Além de atender a uma pratica usual de hospitalidade nos eventos institucionais, o
intervalo para o coffee break proporciona um ambiente informal e favorável a troca de
experiências entre os conselheiros, representantes da gestão , trabalhadores e usuários
do SUS. Esse momento estimula o diálogo, a construção coletiva de soluções e o
fortalecimento do controle social, permitindo que os participantes discutam desafios,
compartilhem boas práticas e aprofundem o entendimento sobre os temas em pauta.
Evitando também que os participantes permaneçam longos períodos sem se alimentar
podendo desencadear Mal estar, quedas de pressão, tonturas, hipoglicemia e ou
desmaios, trazendo riscos a saúde e eventuais responsabilidades para o organização do
evento, devido a diversidade de pessoas que participam e apresentam comorbidades
como diabetes, hipertensão, gastrite, hipoglicemia) que exigem intervalos regulares para
alimentação.  

  
Assim justifica-se a necessidade de coffee break ressaltando que o serviço não apenas
cumprira seu papel logístico, mas também atuara como estratégia de apoio á qualidade
das reuniões e ao cumprimento das atribuições legais do Conselho, fortalecendo o
processo de participação social no SUS. 
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2.2 FUNDAMENTO LEGAL  

  
2.2.1 No presente caso, a postulação encontra respaldo no inciso II, do artigo 75 da Nova
Lei de Licitações nº 14.133/2021, e suas alterações, que assim prescreve:  

  
Art. 75 - É dispensável a licitação:  

  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;  

  
Infere-se da redação do dispositivo legal que a contratação direta mediante dispensa tem
que obedecer ao limite previsto no inciso II do art. 75, da Nova Lei, que atualizado pelo
Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, corresponde ao valor máximo de R$
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) .  

  
Desta forma, a contratação do objeto em exame pode ser enquadrada como hipótese de
dispensa de licitação. Sendo assim, este procedimento administrativo será realizado por
dispensa de licitação com fundamento no art. 75, II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021.  

  
2.3 DA DISPENSA DE ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP  

  
2.3.1. No tocante à elaboração de Estudo Técnico Preliminar, quando o objeto se trata de
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, prevalece o constante no Decreto
n. 15.524 de 20 de março de 2023, que regulamenta no âmbito da administração pública
municipal a contratação direta prevista no Capítulo VIII do título II da Lei n° 14.133 de abril
de 2021, que dispõe sobre a Licitação e Contratos Administrativos. 
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Art. 2° O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos:  

  
§ 3° A elaboração de Estudo Técnico Preliminar e análise de riscos será opcional nos
seguintes casos:  

  
[...]  

  
a) Contratação de obras, compras, e locações, cujos valores se enquadrem nos limites
dos Incisos I e II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 2021, independente da forma de
contratação;  

  
2.3.2 Nesse sentido, considerando que a contratação em questão se enquadra na
hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, não há necessidade de elaboração
de Estudo Técnico Preliminar no presente caso.  

  
  
2.4. DA PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE COMPRAS - PCA  

  
2.4.1. Em observância à Lei Federal nº 14.133/2021, ao Decreto Municipal nº
15.671/2023, o planejamento seguiu rigorosamente os prazos e procedimentos
estabelecidos na regulamentação vigente, passando pelas etapas de validação interna e
externa previstas no art. 10 do referido decreto.  

  
2.4.2. Além disso, a demanda foi devidamente incluída na revisão e consolidação das
contratações previstas para 2026, garantindo sua compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA),
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conforme o parágrafo único do art. 6º do Decreto Municipal nº 15.671/2023, assegurando
o alinhamento às diretrizes estratégicas da Administração Pública Municipal.  

  
2.4.3. Ademais, a conformidade dessas solicitações encontra-se devidamente registrada
na "Previsão da demanda no PCA 2026", anexada ao Documento de Formalização da
Demanda, evidenciando que sua inclusão foi prevista e aprovada no âmbito do
planejamento municipal.  

  
2.3.4. Dessa forma, constata-se o atendimento às exigências legais relativas ao Plano de
Contratações Anual, garantindo sua adequação às normativas federais e municipais
vigentes.  

  
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

  
3.1. Subcontratação:  

  
3.1.1. Não será permitido subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto da licitação.  

  
3.2. Garantia da contratação:  

  
3.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.  

  
3.3. Indicação de marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do
objeto da contratação (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):  
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3.3.1. Não haverá indicação de marcas ou modelos para a execução do serviço objeto
deste Termo de Referência.  

  
3.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Art. 41,
inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021):  

  
3.4.1. Não haverá vedação à utilização de marca/produto para a execução do serviço
objeto deste Termo de Referência.  

  
3.5. Da vistoria:  

  
3.5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços.  

  
3.6. Aplicação de contratação exclusiva (Art. 48, inc. I, da LC n. 123/06):  

  
3.6.1. No que se refere aos benefícios concedidos às Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e equiparadas, previstos no art. 48 da Lei Complementar n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, devem ser observados os seguintes pontos na presente contratação:  

  
a) Para itens de contratação com valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será aplicada
exclusividade de participação às empresas enquadradas como Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e equiparadas, em atendimento ao inciso I, do Art. 48, da LC n.
123/2006.  

  
b) Quando a disputa eletrônica de contratação direta, destinada exclusivamente à
participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não alcançar o resultado
esperado (contratação deserta ou fracassada), a contratação poderá ser repetida com
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ampla concorrência, nos termos do Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006. Neste
caso, será devidamente justificada a inviabilidade de manutenção da exclusividade, e o
processo será reaberto para a participação de todos os interessados, independentemente
o porte da empresa.  

  
3.6.2. Para fins de aplicação deste tópico, entende-se por valor da contratação o valor de
cada item, grupo ou lote, considerando que cada um, ainda que reunidos em um único
procedimento com vários itens, grupos ou lotes, são considerados como certames
distintos.  

  
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

  
4.1. O(s) serviço(s) será(ão) executado(s) de acordo com as especificações deste Termo
de Referência nas seguintes condições:  

  
4.2. Regime de execução:  

  
4.2.1. A consecução do serviço de que trata este Termo de Referência será realizado sob
o regime de execução indireta, do tipo EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme
art. 6º, inciso XXVIII, da Lei n. 14.133/2021.  

  
4.3. Prazo de Execução:  

  
4.3.1. A execução dos serviços ocorrerá nas datas previamente programadas no
calendário de eventos do Conselho Municipal de Saúde, constante no quadro de materiais
deste Termo de Referência, devendo a contratada fornecer o coffee break conforme
quantitativos e horários definidos para cada reunião ou evento, mediante solicitação da
contratante . As ordens serão emitidas conforme necessidade do órgão; 
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4.3.2. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir os prazos estabelecidos,
deverá, antes do seu vencimento, encaminhar à contratante solicitação de prorrogação
contendo os motivos do não cumprimento do prazo, devidamente comprovados, e o novo
prazo requerido.  

  
4.3.2.1. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo órgão na forma da lei e
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa
sobre a decisão proferida.  

  
4.3.2.2. Em caso de denegação da prorrogação do prazo, a empresa ficará sujeita às
penalidades cabíveis a partir da ciência da decisão da Administração.  

  
4.4. Local de Execução:  

  
4.4.1. Local(is) onde o(s) serviço(s) será(ão) executado(s) ou o(s) item(ns) será(ão)
entregue(s):  

  
I - Para as reuniões plenas do Conselho: Os materiais deverão ser entregues na sede da
sede da Assessoria de Assistência aos órgãos colegiados, R. Rui Barbosa, nº 691 - Vila
Santa Dorotheia, Campo Grande - MS, 79004-430.  

  
II - Para o Seminário Abril Verde - Movimento Nacional de Conscientização de Saúde e
Segurança do Trabalho, em alusão ao Mês do Trabalhador e à Fundação 1º de Maio:
local será definido.  

  
4.5. Condições de Execução:  
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4.5.1. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
treinamentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

  
4.5.1.1. A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, considerados
indispensáveis para assegurar a qualidade e a funcionalidade do serviço, sem restringir
indevidamente a competitividade do certame, tais como:  

  
a) O Fornecimento planejado e sob demanda de coffee break, conforme programação
institucional definida pelo Conselho Municipal de Saúde;  

  
b) Entrega pontual dos alimentos , com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do
início previsto da refeição, em todos os eventos programados;  

  
c) Apresentação adequada e qualidade comprovada dos produtos, garantindo
procedência certificada e atendimento integral às normas sanitárias vigentes;  

  
d) Responsabilidade integral pela logística , incluindo transporte, conservação e
distribuição dos alimentos nos locais designados pelo Conselho Municipal de Saúde.  

  
e) Capacidade operacional para atender os eventos , conforme demanda do CMS
(conselho Municipal de Saúde)  

  
f) Fornecimento de insumos necessários para a prestação do serviço, como copos,
guardanapos e talheres descartáveis, quando aplicável;  

  
g) Corrigir imediatamente falhas operacionais, atrasos ou não conformidades observadas
na entrega ou na qualidade dos produtos; 
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h) Manter canal de comunicação direto e eficaz com a equipe do CMS para ajustes e
alinhamentos operacionais;  

  
i) Apresentar documentação comprobatória de atendimento às exigências sanitárias e
legais aplicáveis, inclusive com responsabilidade técnica formalmente designada.  

  
j) Todos os alimentos e bebidas fornecidos deverão estar rigorosamente dentro do prazo
de validade, devidamente identificados com os respectivos registros de lotes e
fornecedores.  

  
k) Será obrigatório o cumprimento das normas de higiene em todas as etapas do
processo – preparo, manipulação, transporte e distribuição – de forma a prevenir riscos de
contaminação física, química ou microbiológica.  

  
l) A contratada deverá garantir porções adequadas e suficientes para todos os
participantes previstos, de modo a evitar situações de escassez ou desperdício.  

  
m) Também deverão ser disponibilizadas opções diferenciadas para atender restrições
alimentares específicas, tais como intolerância ao glúten e à lactose, dietas vegetarianas,
veganas ou outras condições médicas previamente informadas.  

  
n) Adicionalmente, é obrigatório o fornecimento de informações claras e acessíveis acerca
dos ingredientes utilizados, a fim de prevenir ocorrências relacionadas a alergias
alimentares e assegurar a plena segurança dos participantes.  

  
o) Todos os custos relacionados à prestação do serviço, como transporte, embalagem,
seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, deverão estar inclusos no valor
ofertado, sem ônus adicional para a Administração. 
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p) Os coffee break deverão ser entregues no local com antecedência mínima de 30
minutos do horário de início previsto.  

  
q) Todos os itens deverão ser dispostos de forma organizada, em mesa ou suporte
próprio, conforme orientação da Secretaria Executiva do CMS.  

  
r) Os alimentos deverão ser entregues prontos, em perfeitas condições de higiene e
conservação, mantidos em temperatura adequada para consumo.  

  
s) A entrega deverá atender integralmente o quantitativo solicitado para cada evento.  

  
t) Qualquer item que apresente alteração de sabor, odor, textura, aparência ou validade
deverá ser substituído imediatamente pelo fornecedor , sem qualquer ônus para a
administração.  

  
u) Bebidas: deverão ser fornecidas devidamente refrigeradas no momento da entrega:  

  
u. 1) Cafés e Chas: deverão ser servidos em garrafas térmicas com etiquetas com e sem
açúcar, bem como deve ser disponibilizado adoçante liquido e em pó, copos de café e
colher de café, guardanapo e outros.  

  
v) A empresa deverá disponibilizar, toalhas de mesa, guardanapos, copos, talheres, e
todos os utensílios necessários para a harmonização da refeição a ser servida.  

  
w) Os v eículos de transporte deverão ser fechados e higienizados, não permitido
transportar cargas que possam contaminar os alimentos, como produtos de limpeza e
obedecendo as RDC da ANVISA vigentes. : 
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x) A empresa deverá se responsabilizar por todo e qualquer descarte e retirada de
material utilizado no coffee break, dando a destinação correta de acordo com a legislação
vigente.  

  
y) As notas fiscais a serem entregues pela empresa deverão conter a quantidade de
coffee break, local do evento data e horário, além do preço unitário e total.  

  
z) A administração designará fiscais e gestores do contrato a ser formalizado, não
eximindo a empresa a ser contratada de manter a uniformidade no serviço durante toda a
vigência contratual.  

  
aa) Visando garantir a qualidade e segurança alimentar , sendo todos os alimentos e
bebidas deverão estar em conformidade com as normas da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA),especialmente: RDC nº 216/2004 (Boas Práticas para
Serviços de Alimentação); RDC nº 275/2002 (Procedimentos Operacionais
Padronizados); RDC nº 429/2020 e IN nº 75/2020 (Rotulagem nutricional).  

  
bb) O contrato a ser celebrado deverá preconizar quanto ao uso de materiais recicláveis,
reutilizáveis ou biodegradáveis, bem como a adoção de embalagens com menor impacto
ambiental.  

  
cc) Como forma de reduzir desperdícios administrativos, a execução contratual deverá
observar procedimentos digitais de comunicação, registro e acompanhamento, reduzindo
impressões desnecessárias e otimizando o fluxo documental, em conformidade com as
diretrizes de sustentabilidade e eficiência administrativa previstas na Lei nº 14.133/2021.
Essas medidas visam assegurar que a contratação gere resultados sustentáveis,
econômicos e socialmente responsáveis, promovendo o uso racional dos recursos e
contribuindo para a eficiência da gestão pública. 
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4.6. Recebimento provisório e definitivo:  

  
4.6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, e de forma imediata, pelos fiscais
designados nos termos do art. 7º, da Lei 14.133/2021, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e/ou administrativo. (
Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021).  

  
4.6.1.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico e /ou administrativo.  

  
4.6.1.2. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.  

  
4.6.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal do contrato designado irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.  

  
4.6.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
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4.6.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021)  

  
4.6.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

  
4.6.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades, ficando a contratada obrigada a refazê-los no
prazo máximo estabelecido pela Administração na notificação.  

  
4.6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e/ou administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.  

  
4.6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia úti l, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas.  

  
4.6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas.  

  
4.6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
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escrito, as respectivas correções;  

  
4.6.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

  
4.6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.  

  
4.6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.  

  
4.6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

  
4.6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.  

  
4.6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.  

  
4.7. Garantia dos Serviços Executados:  
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4.7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

  
4.8. Validade dos Produtos:  

  
4.8.1. Os produtos alimentícios solicitados conterão a data de validade legível e serão
entregues em perfeito estado, apresentando ótima aparência, consistência, odor, cor,
textura e sabor característicos.  

  
4.8.1.1. Para os produtos industrializados que eventualmente componham o cardápio (ex:
refrigerantes), estes deverão possuir prazo de validade de no mínimo 70% (setenta por 
cento) do seu prazo de validade total, a contar da data de entrega.  

  
4.8.2. Os itens alimentícios devem ser entregues de acordo com as normativas de
biossegurança - elencadas nas legislações pertinentes; e de acordo com o cronograma a
ser entregue à contratada, juntamente com o contrato devidamente assinado e publicado  

  
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

  
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

  
5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.  
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5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

  
5.4. Conforme o caso, após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão
ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

  
5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

  
5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.  

  
5.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º)  

  
5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.  

  
5.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

  
5.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.  

  
5.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.  

  
5.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

  
5.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

  
5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. 
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5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.  

  
5.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas.  

  
5.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.  

  
5.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.  

  
5.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

  
5.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

  
5.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço
para representá-lo na execução do contrato. 
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5.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.  

  
5.13. Rotinas específicas de fiscalização:  

  
5.13.1. Não se aplica.  

  
6. DISPOSIÇÕES ACERCA DO CONTRATO/NOTA DE EMPENHO:  

  
6.1. O contrato será assinado na GCMCA (Gerencia de Cooperação Mutua e Contratos

Administrativos) , na Rua Bahia, nº 280, Centro , CEP: 079002-530- em Campo Grande –
MS  

  
6.2. Será permitida a identificação e assinatura digital em meio eletrônico, mediante
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP –
Brasil).  

  
6.2.1. A autenticidade da assinatura poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua utilização.  

  
6.3. A licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da regular convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste TR.  
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6.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.  

  
6.4. Vigência contratual:  

  
6.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura
do instrumento contratual , podendo ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à divulgação no
PNCP, nos termos do art. 94 da mesma lei.  

  
6.4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.  

  
6.4.1.2. O serviço objeto deste Termo de Referência enquadra-se como serviço de
natureza continuada, uma vez que se destina ao atendimento recorrente das reuniões
ordinárias e extraordinárias, capacitações, seminários e demais eventos institucionais
promovidos pelo Conselho Municipal de Saúde de Campo Grande/MS, atividades que
ocorrem de forma periódica ao longo do exercício e são indispensáveis ao regular
funcionamento do colegiado e ao cumprimento de suas atribuições legais no âmbito do
Sistema Único de Saúde – SUS.  

  
6.4.1.2.1. A vigência contratual por prazo superior a um exercício revela-se mais
vantajosa para a Administração, pois permite a continuidade do atendimento às
demandas institucionais, reduz custos administrativos decorrentes da repetição de
procedimentos de contratação e assegura maior eficiência na gestão contratual,
observadas, em qualquer hipótese, as condições de vantajosidade e os limites
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estabelecidos nos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.  

  
6.5. Reajuste contratual:  

  
6.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.  

  
6.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

  
6.6. Revisão contratual:  

  
6.6.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida
no contrato.  

  
6.6.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  
6.6.3. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias úteis;  
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6.6.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso,
se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços contratados.  

  
6.7. No momento da assinatura do contrato/retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente:  

  
6.7.1. A Administração verificará a regularidade fiscal do contratado para com o FGTS e
às Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, abrangendo contribuições sociais) e Municipal, consultará o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas, juntando-as ao respectivo processo.  

  
6.7.1.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, prevista no subitem anterior,
poderá ser realizada através do Certificado de Registro Cadastral, em plena validade,
devendo a documentação nele indicada estar vigente e regular.  

  
6.7.2. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá indicar preposto para
representá-la, em papel timbrado, contendo os seus dados.  

  
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

  
7.1. Liquidação:  

  
7.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
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7.1.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.  

  
7.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:  

  
a) o prazo de validade;  

  
b) a data da emissão;  

  
c) os dados do contratado e da contratante;  

  
d) o período respectivo de execução do contrato;  

  
e) as quantidades;  

  
f) o valor unitário e total a pagar;  

  
g) o número do empenho; e  

  
h) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
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7.1.2.1. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas de preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs,
exceto se, comprovadamente, demonstrar que o recolhimento de contribuições (Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e FGTS)
e/ou balanço é centralizado que poderão pertencer a matriz ou a filial.  

  
7.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.  

  
7.1.4. A contratada deverá, a partir de 1º de agosto de 2023, emitir as notas fiscais, as
faturas ou os recibos em observância às regras de retenção dispostas na Instrução
Normativa RFB n. 1.234, de 2012 e suas alterações posteriores. Os documentos de
cobrança em desacordo com as disposições mencionadas não serão aceitos para fins de
liquidação de despesa.  

  
7.1.5. As contratadas intermediárias, quando admitidas, deverão apresentar as notas
fiscais emitidas pelos fornecedores de bens ou pelos prestadores de serviços à
intermediária. Uma vez que, deverá ser realizada a retenção do IR sobre a comissão ou
corretagem da mesma e sobre os valores cobrados pelas reais prestadoras de serviços
ou fornecimento de bens.  

  
7.1.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line aos sítios eletrônicos oficiais.  

  
7.1.6.1. Caso a sede da empresa seja o município de Campo Grande - MS, a regularidade
fiscal com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada com a apresentação da Certidão

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE   

Avenida Afonso Pena, 3297 - Centro, Campo Grande - MS, Brasil   
Fone: (0xx67) 3314-3267   

HASH: 7c96da44693173da32f58a08a32500d7bac882ca74e9d1d385aab175e280fd50. Verifique as assinaturas na última página. Juntado em 31/03/2026 12:02:43 por TATIANA SANTOS.

055872/2025-71 - Página 71



Negativa de Débitos Gerais – CNDG.  

  
7.1.7. A contratante deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital, bem como identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

  
7.1.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.  

  
7.1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.  

  
7.1.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.  

  
7.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação.  

  
7.2. Pagamento:  
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7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada, observado o disposto no
capítulo X da Lei nº 14.133, de 2021.  

  
7.2.2. Caso se trate de um fornecimento por estimativa, assim informado no subitem 4.2
deste Termo de Referência, o pagamento será realizado considerando somente o que for
efetivamente executado.  

  
7.2.3. O pagamento somente será efetuado após “atesto”, pelo servidor competente, da
nota fiscal apresentada pela contratada. O atesto fica condicionado à verificação da
conformidade da nota fiscal apresentada e o regular cumprimento das obrigações
assumidas.  

  
7.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.  

  
7.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, quando cabível.  

  
7.2.6. No caso de atraso de pagamento pela contratante, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, os valores devidos à contratada serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E, onde os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.  

  
7.2.6.1. O valor dos encargos será calculado pela seguinte fórmula: EM = I x N x VP,
onde: 
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I = Índice de compensação financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
  
VP = Valor da parcela em atraso.  

I = (TX/100);  

  
7.2.7. A contratante disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à
informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como
as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.  

  
7.2.8. Ao efetuar o pagamento à contratada, a contratante ficará obrigada a proceder à
retenção do Imposto de Renda (IR) com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de
11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar o disposto no
Decreto Municipal nº 15.623, de 26 de julho de 2023.  

  
7.2.9. A contratada amparada por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR deve
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob
pena de, se não o fizer, sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento
fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.  

  
7.2.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.3. Critérios de medição e pagamento:  

  
7.3.1. Não se aplica.  

  
8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133,
de 2021):  

  
8.1. As disposições acerca das infrações e suas sanções constam na minuta do contrato,
anexo a este Termo de Referência.  

  
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

  
9.1. Modalidade:  

  
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.  

  
9.2. Critério de seleção da proposta:  

  
9.2.1. Para fins de julgamento da(s) proposta(s) deverá ser adotado o critério de MENOR
PREÇO, observadas todas as demais condições definidas neste Termo de Referência.  

  
9.3. Prazo de validade da proposta:  
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9.3.1. As propostas apresentadas deverão indicar seu prazo de validade, que não poderá
ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.  

  
9.4. Documentos e outras exigências:  

  
9.4.1. Referentes ao objeto:  

  
9.4.1.1. Não se aplica.  

  
9.4.2. Referentes à licitante:  

  
9.4.2.1. Documentos de habilitação jurídica:  

  
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;  

  
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;  

  
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020; 
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d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;  

  
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

  
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971;  

  
g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

  
9.4.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.  

  
9.4.2.2. Documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista:  

  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

  
b) Quadro de Sócios e Administradores (QSA); 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Certidão Conjunta
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive
contribuições sociais, nos termos da Portaria MF nº 358/2014;  

  
d) Certidão  da  Fazenda  Municipal  da  sede  ou  domicílio  da  licitante,  comprovando  a
regularidade  de  débitos  tributários  referentes  ao  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza  –  ISSQN;  

  
d.1) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal.  

  
e) Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço/FGTS;  

  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943.  

  
9.4.2.3. Documentos de qualificação econômico-financeira:  

  
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da
licitante;  

  
b) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
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dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou do último exercício no caso de pessoa jurídica
constituída há menos de 2 (dois) anos, e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

  
b.1) LG (Liquidez Geral) superior a 1,00  

LG=AC (Ativo circulante) + ANC (Ativo não circulante) / PC Passivo circulante + PNC
(Passivo não circulante)  

  
b.2) LC (Liquidez Corrente) superior a 1,00  

LC = AC (Ativo Circulante) / PC (Passivo circulante)  

  
b.3) SG (Solvência Geral) superior a 1,00  

SG = Ativo Geral / PC Passivo circulante + PNC (Passivo não circulante)  

  
b.4) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.  

  
b.5) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

  
c) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado
da contratação ou, no caso de licitação com múltiplos itens, grupos ou lotes, da parcela
pertinente.  

  
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
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de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

  
e) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  

  
9.4.2.3.1 Exigência de índices contábeis, balanço patrimonial, patrimônio líquido ou
capital social:  

  
A comprovação de qualificação econômica financeira limitar-se-á a certidão negativa de
falência, ficando dispensada a exigência de índices contábeis, balanço patrimonial,
patrimônio líquido ou capital social, com fulcro no que dispõe o artigo 70, III da Lei nº
14.133/2021 e o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal.  

  
O art. 37, inciso XXI da Constituição Federal , preceitua que “o processo de licitação
pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.  

  
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021 , por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação
poderão ser dispensadas, “ total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata,
nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores
são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).  

  
Sendo assim, considerando a combinação da disposição constitucional com a disposição
legal, tem-se que poderá ser dispensável, total ou parcialmente, as exigências de
qualificação econômica, conforme já exposto, nas contratações com valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral, e nas
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contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), e ainda naquelas contratações para entrega imediata e integral.  

  
9.4.2.4. Declarações:  

9.4.2.4.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

  
9.4.2.4.2. Para fins de comprovação de inexistência de fatos impeditivos ao direito de
licitar e contratar, será realizada consulta ao Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal
de Contas da União, por meio do endereço eletrônico https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, juntando-se o comprovante aos autos.  

  
9.4.2.5. Documentação relativa à qualificação técnica:  

  
9.4.2.5.1. Alvará de Licença Sanitária da empresa licitante, expedido pelo órgão
competente Estadual ou Municipal em plena validade, compatível com o objeto dessa
licitação, observando as normas peculiares de cada localidade, salvo se a legislação do 
ente dispensar a licitante da licença, devendo a isenção ser comprovada. Não serão
aceitos protocolos de renovação.  

  
9.5. Da validade dos dos documentos de habilitação:  

  
9.5.1 Nas contratações diretas, as declarações e certidões exigidas para comprovação
das condições de habilitação deverão estar válidas na data do ato de homologação da
contratação direta pela autoridade competente.  

  
9.5.2. Considerar-se-ão válidas as declarações emitidas e assinadas há, no máximo, 180
(cento e oitenta) dias contados da data de sua assinatura até a data da homologação,
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salvo se o documento consignar prazo de validade específico, hipótese em que
prevalecerá o prazo nele indicado.  

  
9.5.3. As certidões deverão estar dentro do respectivo prazo de validade na data da
homologação da contratação direta. Antes do encaminhamento à autoridade competente,
a equipe responsável pelo processamento das contratações diretas deverá verificar a
regularidade das declarações e certidões, devendo promover as diligências necessárias à
sua atualização.  

  
10. ESTIMATIVA DO VALOR:  

  
10.1. Conforme disposição do artigo 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei 14.133/2021, a
estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros
utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, constam acostados a
este procedimento em documentos separados e classificados.  

  
10.2. Após realizada a pesquisa de preços, os valores consultados compõem o Mapa
comparativo de média de preços, demonstrando os valores referenciais unitários, o
subtotal por item e o valor total estimado.  

  
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

  
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
consignados na Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual e com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias, conforme declarado pelo ordenador de despesas.  

  
12. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE   

Avenida Afonso Pena, 3297 - Centro, Campo Grande - MS, Brasil   
Fone: (0xx67) 3314-3267   

HASH: 7c96da44693173da32f58a08a32500d7bac882ca74e9d1d385aab175e280fd50. Verifique as assinaturas na última página. Juntado em 31/03/2026 12:02:43 por TATIANA SANTOS.

055872/2025-71 - Página 82



  
12.1. É imprescindível destacar que o presente Termo de Referência foi elaborado com
base nas informações oficialmente fornecidas pelo órgão ou entidade demandante, as
quais foram formalizadas no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e em
demais documentos e manifestações técnicas encaminhadas durante a fase de
planejamento. Assim, a veracidade, a consistência e a completude dessas informações
são de exclusiva responsabilidade do órgão demandante, conforme estabelece o art. 49
do Anexo II do Decreto Municipal nº 16.270, de 23 de maio de 2025.  

  
12.2. Os preços propostos deverão incluir todas as despesas relativas à execução dos
serviços, como os operacionais, incidências fiscais, encargos financeiros, previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no objeto licitado.  

  

  
13. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA:  

  
13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer
transcrição, os seguintes ANEXOS:  

  
ANEXO I – QUADRO DE SERVIÇOS;  

  
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO;  

  
ANEXO III - DESIGNAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO  

  
ELABORADO POR 
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GIOVANNY MEDEIROS PANIAGO  

  
REVISADO POR  

THAÍS APARECIDA PACHECO QUEIROZ CAMPOS   
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